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LEI Nº. 1129/2017 

29 DE MARÇO DE 2017 
 

 
 

Dispõe sobre a instituição do Dia Municipal das Filhas de Jó 

Internacional, a ser comemorado, anualmente, no dia 17 

(dezessete) de março no Município de Apodi/RN. 
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LEI MUNICIPAL Nº 1129/2017  

29 DE MARÇO DE 2017 
 

Dispõe sobre a instituição do Dia 

Municipal das Filhas de Jó Internacional, 

a ser comemorado, anualmente, no dia 

17 (dezessete) de março no Município 

de Apodi/RN. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI-RN faz saber, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 66 inciso IV da Lei 

Orgânica, e eu sanciono a seguinte Lei: 

   

Art. 1º - Fica instituído o dia 17 (dezessete) de março de cada ano 

como o “Dia Municipal das Filhas de Jó Internacional” no âmbito do Município 
de Apodi/RN.      

           
Art. 2º - Fica incluído no Calendário Oficial do Município de 

Apodi/RN, o “Dia Municipal das Filhas de Jó Internacional”. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal em Apodi/RN, em 29 de março de 2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Alan Jefferson da Silveira Pinto 

Prefeito Municipal 
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